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L E I :NA 1563 
de 07 de julho de 1970 

A Câmara lt11micipal de São Joe6 dos Campos aprova e 
eu. sanciono e promulgo a seguinte lei 1 

AiTIGO lA - J'ica aberto na Contadoria Municipal um 
cr,dito especial de 0$-10 000,00 (dez mil cruzeiros), destinado à 
concessão de bÔlsas de estudos para os cursos de nível superior e 
médio. 

AR!IGO 21 - Pica anulada, parcialmente, na impor
tância de 0$-10 000,00 (dez mil cruzeiros), a seguinte verba do 
orçamento vigente: 

61.49-311.61 - PESSOAL CIVIL - Plano Mu-
nicipal de Combate ao .A,.. 

nalfabetiamo -4- Despesas 
Variáveis- Pessoal Civil •• lO 000,00 

ARTIGO 3S2 - As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta da anulação de que trata o artigo anterior. 

ARTIGO 41 - O Prefeito Municipal reg\ll.amentará,por 
Decreto, a forma da concessão de bÔlsas de estudo de que trata 
esta lei. 

ARTIGO 51 - F.eta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições an contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 07 
de julho de 1970. 

(, 

(?'lh .-
S6rgio Sobral d liveira 

Prefeito unicipal. 

Registrada e publicada no Departamento de Adminis-
tração, aos sete dias do mês de julho d e setenta. 

SSO/DA/RL 

ampos 
Resp.p/Exp.do D.A. 
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L E I NO 1563 

de 07 de julho de 1970 

A Câmara Municipal de São J os' dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO li - Fica aberto na. Contadoria 'Municipal um 
crédito especial de 0$- 10 000,00 (dez mil cruzeiros), destinado à 
concessão de bÔlsaa de estudos para os cursos de nível superior e 
médio. 

ARfiGO 2R - Fica anulada, parcia1me.ate , na impor
tância de a-t-10 000,00 (dez m..1.l cruzeiros), a seguinte verba do 
orçamento vigente: 

614Q-311.61 - PESSOAL CIVIL - Plano Mu

nicipal de Combate ao A

nalfabetismo -4- Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil •• lO 000 100 

ARTIGO 3R - As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta da anulação de que trata o artigo anterior. 

ARTIGO 4R - O Prefeito Municipal regul.amentará,por 
Decreto, a forma da concessão de bÔ1sas de es tudo de que trata 
esta lei. 

ARTIGO 5g - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura. da Estância de São José dos Campos, 07 

de ju1ho de 1970. 

Sérgio Sobral 

Prefeito 

Oliveira 
unicipal 

Registrada e publicada no Departamento de Adminis-
tração, aos sete dias do mês de julho de e setenta. 

SSO/DA/RL 


